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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0039199-
95.2013.815.2001
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1º APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Igor de Rosalmeida Dantas 
2º APELANTE: Jaerson Pereira da Silva
ADVOGADA: Steffi Graff Stalchus (OAB/PB 17.463)
REMETENTE: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS.
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA.  POLICIAL  MILITAR.  CURSO DE HABILITAÇÃO PARA
SARGENTO  DA  POLÍCIA  MILITAR.  INSCRIÇÃO  INDEFERIDA
POR  RESPONDER  A  PROCESSO  CRIMINAL.  IMPEDIMENTO
PREVISTO NO ART. 31, ITEM 2, DO DECRETO ESTADUAL N.
8.463/80.  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREVISÃO
LEGAL.  SÚMULA  47  DO  TJPB.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.  INVERSÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. DESPROVIMENTO DO APELO DO AUTOR E
PROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E DO APELO DO ESTADO.

1. Súmula 47 do TJPB: “Não viola o princípio constitucional da
presunção de inocência, a recusa administrativa ao policial ou
bombeiro militar do Estado da Paraíba, sub judice a concorrer à
promoção, tendo em vista a previsão legal do ressarcimento de
preterição.”

2. O óbice ao ingresso no quadro de acesso e, por conseguinte,
ao direito de ser promovido não é irreversível, já que a Lei n.
3.908/77  põe  a  salvo  os  direitos  do  policial,  em  caso  de
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absolvição ou impronúncia no processo ao qual responde.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
desprover o recurso apelatório do autor e  dar provimento à
remessa oficial e à apelação do Estado da Paraíba.

JAERSON  PEREIRA  DA  SILVA  ajuizou  ação  de  obrigação  de
fazer contra o ESTADO DA PARAÍBA, objetivando a participação no Curso
de Habilitação de Sargento da Polícia Militar, uma vez que preenche todos
os requisitos legais, porém teve sua inscrição indeferida, sob o argumento
de que estaria respondendo a processos criminais, razão pela qual pediu a
confirmação da tutela, culminando com a promoção imediata para o posto
de 3º Sargento da PM.

O juiz singular deferiu o pedido de antecipação da tutela “para
suspender os efeitos jurídicos e administrativos da decisão que eliminou
do certame interno para, ato contínuo, ordenar a inscrição do impetrante
no Curso de Formação de Cabos da Polícia Militar do Estado da Paraíba”.
Contra essa decisão (f. 39/41) houve agravo de instrumento do Estado (f.
62/72),  cujo  pedido  de  liminar  foi  deferido  (f.  75/78)  para  afastar  o
agravado do referido curso de habilitação, bem como do quadro de acesso
à promoção por antiguidade. 

Na sentença (f. 80/85), o Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazenda
Pública  da  Capital julgou  parcialmente  procedente o  pedido  inicial,
entendendo que o promovente não pode ser impedido de participar do
Curso  de  Formação de  Sargento  da  Polícia  Militar  pelo  fato  de  figurar
como réu em processos criminais, haja vista que nenhum deles transitou
em julgado, em harmonia com princípio da “presunção de inocência”.

Transcrevo parte do dispositivo da decisão combatida:

Ante o exposto, com fundamento no art. 37,  caput, da Constituição
Federal,  e  art.  269,  I,  do  Código  de  Processo  Civil JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE O  PEDIDO  para,  ato  contínuo,
assegurar  a  inscrição  do  autor  no  Curso  de  Habilitação  para
Sargentos Policiais Militares, e, caso aprovado com aproveitamento, a
inclusão do mesmo no Quadro de Acesso à promoção por antiguidade
ao posto de 3º Sargento.

O Estado da Paraíba, primeiro apelante,  aduziu,  em resumo,
que não é agressão ao postulado constitucional da presunção da inocência
o indeferimento da inscrição no curso de formação, em razão de o militar
estar respondendo a processo penal, uma vez que, caso o “oficial seja
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absolvido, não haverá qualquer prejuízo em sua esfera de direitos,  em
razão  daquele  não  ter  sido  incluído  em  quadro  de  acesso,  mercê  da
previsão  do  ressarcimento  da  preterição.”  Pugnou,  ao  final,  pelo
provimento do apelo, com a consequente reforma da sentença, para que
se julgue improcedente o pedido exordial (f. 86/96).

Já  o autor,  segundo apelante  (f.  106/110), sustentou  que a
sentença deve ser reformada para que seja julgado procedente o pedido
de promoção de 3º Sargento da PM, conforme requerido na exordial, com
o pagamento dos valores atrasados a contar  da data da promoção da
turma do requerente. 

Sem contrarrazões (f. 118v).

Os  autos  subiram a  esta  instância  também para  o  reexame
necessário.

Parecer da Procuradoria de Justiça sem manifestação quanto ao
mérito recursal (f. 124/127).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator 

Inicialmente, destaco que os requisitos de admissibilidade dos
recursos  em  tela  obedecerão  às  regras  e  aos  entendimentos
jurisprudenciais do Código de Processo Civil  de 1973, porquanto foram
interpostos contra decisão publicada antes da vigência do CPC/2015. É o
que prevê o Enunciado Administrativo n. 2 do Colendo STJ, in verbis:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.

No mais, diante da similitude das matérias tratadas no reexame
necessário  e  nas  apelações,  examino-os  de  forma  concomitante,  em
atendimento ao critério da celeridade processual.

Jaerson  Pereira  da  Silva  ajuizou  a  presente  demanda
objetivando a participação no Curso de Habilitação de Sargento da Polícia
Militar do Estado da Paraíba e, ao final, se aprovado, a promoção para o
posto de 3º Sargento da PM, sob a alegação, em suma, de que preenche
todos os requisitos legais para a participação no curso, porém teve sua
inscrição indeferida porque estaria respondendo a processos criminais.

Já  o  Estado  da  Paraíba  (demandado)  alegou  que  não  é
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agressão  ao  postulado  constitucional  da  presunção  da  inocência  o
indeferimento da inscrição  no curso de formação,  em virtude de  estar
respondendo  a  processo  penal,  uma  vez  que,  caso  o  “oficial  seja
absolvido, não haverá qualquer prejuízo em sua esfera de direitos,  em
razão  daquele  não  ter  sido  incluído  em  quadro  de  acesso,  mercê  da
previsão do ressarcimento da preterição.”

A controvérsia gira em torno de  saber se ocorreu violação ao
princípio  da  presunção  da  inocência quando  do  indeferimento  da
inscrição do promovente no Curso de Habilitação ao posto de 3º Sargento
da  Polícia  Militar,  em  virtude  de  encontrar-se  respondendo  a  processo
criminal.

Cumpre ressaltar que a matéria encontra-se sumulada por esta
Corte de Justiça, nos termos a seguir:

Súmula  n.  47/TJPB:  Não  viola  o  princípio  constitucional  da
presunção  de  inocência,  a  recusa  administrativa  ao  policial  ou
bombeiro  militar  do  Estado  da  Paraíba,  sub  judice  a  concorrer  à
promoção,  tendo  em  vista  a  previsão  legal  do  ressarcimento  de
preterição.

Ademais, a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido
de que não constitui ofensa ao princípio da presunção de inocência,
previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, a não inclusão de
militares em quadro de acesso.

O Supremo Tribunal Federal entende que não ofende o princípio
da presunção de inocência a legislação que impede o policial militar de
participar da lista de acesso à promoção quando esteja respondendo a
processo penal,  ainda que não tenha havido a condenação, desde que
previsto  o  ressarcimento  em caso  de  absolvição.  Vejamos  precedentes
nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. MILITAR QUE RESPONDE A PROCESSO
CRIMINAL.  EXCLUSÃO  DE  QUADRO  DE  ACESSO  À  PROMOÇÃO.
PREVISÃO LEGAL DE RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO
DA  PRESUNÇÃO  DA  INOCÊNCIA.  NÃO  VIOLAÇÃO.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. (ARE 710266 AgR, Relator: Min. LUIZ
FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em  15/03/2016,  PROCESSO
ELETRÔNICO  DJe-066  DIVULG  08-04-2016  PUBLIC  11-04-
2016).

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  ADMINISTRATIVO.
MILITAR QUE  RESPONDE A  PROCESSO CRIMINAL.  INCLUSÃO NO
QUADRO DE ACESSO À PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO
DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA. NÃO VIOLAÇÃO. 1. O princípio da
presunção de inocência não resta  violado pela legislação ordinária
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que não permite a inclusão de oficial da Polícia Militar no quadro de
acesso à promoção quando denunciado em processo criminal, desde
que resguardada a possibilidade de ressarcimento. Precedentes: RE
nº  459.320-AgR,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  DJe  de  23/5/2008,  RE  nº
356.119-AgR,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  DJ  de  7/2/2003,e  RE  nº
368.830,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  Segunda  Turma,  DJ  de
10/10/2003.2.  [...].  A  jurisprudência  desta  Corte  ao  apreciar  esta
matéria  pacificou  entendimento  no  sentido  de  que  o  princípio  da
presunção de inocência não resta  violado pela legislação ordinária
que não permite a inclusão de oficial da Polícia Militar no quadro de
acesso à promoção quando denunciado em processo criminal, desde
que resguardada a possibilidade de ressarcimento. […] (STF - ARE:
703881-PB, Relator: Min. LUIZ FUX, Julgamento: 24/04/2014,
Data  de  Publicação:  DJe-082  DIVULG  30/04/2014
PUBLIC02/05/2014). 

Logo, não ofende o princípio da presunção de inocência (art.
5º, LVII, da Lei Maior) a previsão, em norma estadual, que determina a
exclusão do quadro de acesso à promoção do praça que esteja sub judice,
desde que haja previsão de ressarcimento da promoção preterida.

No caso dos autos, para que o militar  concorra à promoção
para graduação superior, é necessário que seu nome possa ser incluído no
Quadro de Acesso, no qual o autor não pode figurar, visto que incidiu em
impedimento previsto no artigo 31, item 2, do Decreto n. 8.463/80, que
veda a inclusão de denunciado em processo-crime e militar,  ainda que
inexista decisão condenatória transitada em julgado. 

Consta dos autos que  o autor responde aos processos n.
0029571-60.2005.815.2002 (Vara Militar/João Pessoa), cuja pena já
foi extinta (f. 15), e n. 0000115-97.2013.815.0381 (sistema nacional
de  armas),  ação  penal  ainda  em curso na  1ª  Vara  da  Comarca  de
Itabaiana/PB (f. 17), conforme extrato anexo. 

Nesse  contexto, ao  excluir  o  demandante  do  Curso  de
Habilitação de Sargentos da Polícia Militar da Paraíba – CHS PM/2013, em
razão de encontrar-se respondendo a processos criminais, ainda que sem
sentença  transitada  em  julgado,  nada  mais  fez  o  Estado  do  que  dar
cumprimento à lei que regulamenta a ascensão dos policiais na hierarquia
militar, a qual, como já visto, nega o direito de promoção ao militar que
responda a processo criminal, ainda que ele preencha os demais requisitos
exigidos para tanto.

Tal vedação existe não como forma de violação à Constituição
Federal  -  princípio  da presunção de inocência  -,  mas como reflexo do
regime de disciplina policial, cuja carreira é seletiva, gradual e sucessiva,
tendo  como  forma  de  acesso  a  cada  grau  de  hierarquia  os  rigorosos
processos de avaliação.

In casu, a lei que regula a matéria prevê o ressarcimento e
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promoção  do  policial,  caso  seja  absolvido  do  processo  criminal.  Isso
significa  que a  lei  resguarda seu direito,  no caso de absolvição,
inclusive com a previsão de receber o número que lhe competia
na  escala  hierárquica,  como  se  houvesse  sido  promovido  na
época devida.

Destaco os seguintes artigos da Lei n. 3.908/77:

Art.  9º. Promoção em ressarcimento  de preterição é aquela  feita
após ser reconhecido ao Oficial PM preterido o direito a promoção
que lhe caberia.

Parágrafo  Único.  A  promoção  efetuada  segundo  os  critérios  de
antiguidade ou merecimento, recebendo o Oficial PM o número que
lhe  competia  na  escala  hierárquica,  como  se  houvesse  sido
promovido na época devida”.

Art. 17. O oficial PM será ressarcido da preterição, desde que seja
reconhecido o seu direito à promoção, quando:

(...)

c)  for  absolvido  ou  impronunciado  no  processo  a  que  estiver
respondendo;

Art. 29. O oficial não poderá constar de qualquer Quadro de Acesso
quando:

(...)

d) for denunciado em processo-crime, enquanto a sentença final não
transitar em julgado;

Ademais, o impedimento ao ingresso no quadro de acesso e,
consequentemente, ao direito de ser promovido, não é irreversível, já que
a Lei n. 3.908/77 põe a salvo os direitos do policial, em caso de absolvição
ou impronúncia no processo ao qual responde.

Esta Corte de Justiça, em casos semelhantes, assim já decidiu:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. POLICIAL MILITAR. CURSO DE HABILITAÇÃO PARA CABOS
DA  POLICIA  MILITAR.  INSCRIÇÃO  INDEFERIDA  POR  RESPONDER
PROCESSO CRIMINAL. IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 31, ITEM
2, DO DECRETO ESTADUAL Nº 8.463/80. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 47 DO TJPB. REFORMA DA SENTENÇA.
DECISÃO MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, V, "A", DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
SUCUMBÊNCIA. PROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO. - A matéria
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encontra-se sumulada por esta Corte de Justiça. Vejamos: "Súmula
47. Não viola o princípio constitucional da presunção de inocência, a
recusa administrativa ao policial  ou bombeiro militar  do Estado da
Paraíba,  sub  judice  a  concorrer  à  promoção,  tendo  em  vista  a
previsão legal do ressarcimento de preterição." - O óbice ao ingresso
no  quadro  de  acesso  e,  consequentemente,  ao  direito  de  ser
promovido não é irreversível, já que a Lei nº 3.908/77 põe a salvo os
direitos  do  policial,  em  caso  de  absolvição  ou  impronuncia  no
processo ao qual responde.  (ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n.
00392908820138152001,  Relator:  Des.  LEANDRO  DOS
SANTOS, j. em 29-04-2016).

ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  SENTENÇA  IMPROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  CURSO  DE
FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA
PARAÍBA.  MILITAR  QUE  RESPONDIA  A  PROCESSO  CRIMINAL.
MATRICULA  INDEFERIDA.  IMPEDIMENTO  DA  LEI  ESTADUAL  Nº
3.908/77 (ART. 29, "D"). INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA  PRESUNÇÃO  DE  INOCÊNCIA.  NORMA  INFRACONSTITUCIONAL
QUE  GARANTE  RESSARCIMENTO  (ART.  17  DA  LEI  ESTADUAL  Nº
3.908/77). SÚMULA Nº 47 DO TJPB. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO. 1. Nos termos do
Enunciado de Súmula nº 47 aprovado em incidente de uniformização
de Jurisprudência do Tribunal  Pleno do TJPB não viola o princípio
Constitucional da presunção de inocência, a recusa administrativa ao
Policial Militar ou Bombeiro Militar do Estado da Paraíba sub judice a
concorrer  à  promoção,  tendo  em  vista  a  previsão  legal  do
ressarcimento  de  preterição.  2.  Desprovimento  monocrático  do
recurso voluntário, nos termos do artigo 932, IV, A, do CPC/2015.
(ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00456735320118152001,
Relator: Des. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ, j. em 19-07-2016).

REMESSA  OFICIAL  -  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -
PARTICIPAÇÃO NO CURSO FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA POLÍCIA
MILITAR - CONSIDERADO INAPTO - CANDIDATO RESPONDENDO A
PROCESSO CRIMINAL - PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA -
INAPLICABILIDADE  -  SÚMULA  47  TJ/PB  -  PREVISÃO  DE
RESSARCIMENTO  DA  PRETERIÇÃO  NO  DECRETO  ESTADUAL  Nº
8.463/1980 - PRECEDENTES - PROVIMENTO DA REMESSA. - Este E.
Tribunal  editou  a  Súmula  nº  47,  enunciando  que  "Não  viola  o
princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência,  a  recusa
administrativa ao policial ou bombeiro militar do Estado da Paraíba,
sub judice a concorrer à promoção, tendo em vista a previsão legal
do ressarcimento de preterição." VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
os  presentes  autos  antes  identificados.  (ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo n. 00063550720138150251, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator: Des. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES, j.
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em 13-09-2016).

Diante desse cenário, resguardado o direito à promoção, caso
não seja reconhecida sua culpabilidade ao final do processo criminal a que
responde o promovente, não vislumbro qualquer incompatibilidade entre o
art. 29, alínea “d”, da Lei n. 3.908/77 e o art. 5º, inciso LVII, da nossa
Carta Magna.

Desse modo, a sentença merece ser reformada.

Ante o exposto,  nego provimento à apelação do  autor e
dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do Estado da
Paraíba, para, reformando a sentença em todos os seus termos, julgar
improcedentes os pedidos autorais. 

Por  conseguinte,  inverto  o  ônus  da  sucumbência.  Mas a
exigibilidade da condenação fica suspensa, ante a concessão do benefício
da gratuidade judiciária ao autor.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de outubro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                     Relator


